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PORTARIAS

P O R T A R I A Nº  023/2017/PRES-TRE/GO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, em substituição, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e,

Considerando a designação da Dra. Maria Lúcia Fonseca, Juíza Eleitoral da 144ª ZEGO de Anápolis, para substituir a Dra. Christiane Gomes 
Falcão Wayne, na jurisdição eleitoral da 089ª ZEGO de Goianápolis no período de 9.1 a 7.2.2017, conforme Portaria Nº 675/2016/PRES-
TRE/GO;

Considerando a designação do Dr. Johnny Ricardo de Oliveira Freitas, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Anápolis, para substituir 
a Juíza de Direito da Comarca de Goianápolis, consoante Decreto Judiciário Nº 002, de 10.01.2017;

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Revogar, a partir desta data, a designação constante da Portaria Nº 675/2016/PRES-TRE/GO da Dra. MARIA LÚCIA FONSECA, Juíza 
Eleitoral da 144ª ZEGO de Anápolis, para substituir a Dra. Christiane Gomes Falcão Wayne na jurisdição eleitoral da 089ª ZEGO de 
Goianápolis no período de 9.1 a 7.2.2017. 

Art. 2º Designar o Dr. JOHNNY RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Anápolis, para substituir na 
jurisdição eleitoral da 089ª ZEGO, com sede no município de Goianápolis, no período de 23.1 a 7.2.2017, em razão de afastamento legal 
do(a) titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Goiânia, 23 de janeiro de 2017.

Desª. NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Presidente

PORTARIA Nº 021/2017/PRES TRE-GO

PORTARIA Nº 021/2017/PRES TRE-GO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, EM SUBSTITUIÇÃO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, incisos 
XX e XXXIX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), considerando o disposto na Resolução 
TSE nº 23.448/2015, tendo em vista as indicações dos MM. Juizes Eleitorais contidas nos PAD’s de nºs:  000266/2017,  RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, com efeitos a contar de 19/01/2017, o(a) servidor(a) removido(a), SAMUEL LEANDRO ALVES DE MORAIS, Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 066ª Zona Eleitoral, com sede no município 
de Santa Helena de Goiás/GO.

Art. 2º Dispensar, com efeitos a contar de 09/01/2017, o(a) servidor(a) requisitado(a), JOELMA APARECIDA COSTA, do exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente da 110ª Zona Eleitoral, com sede no município de Mozarlândia/GO.

Art. 3º Dispensar, com efeitos a contar de 09/01/2017, o(a) servidor(a) efetivo(a), MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 041ª Zona Eleitoral, com sede no município de 
Niquelândia/GO.

Art. 4º Designar, com efeitos a contar de 19/01/2017, o(a) servidor(a) efetivo(a), PAULO HENRIQUE MORDENTE, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, para o exercício da Função Comissionada FC-01) de Assistente I da 066ª Zona Eleitoral, com sede no município de Santa 
Helena de Goiás/GO.

Art. 5º Designar, com efeitos a contar de 09/01/2017, o(a) servidor(a) requisitado(a), ABIANA CAETANO DA SILVA SIQUEIRA, para o 
exercício da Função Comissionada FC-01) de Assistente I da 110ª Zona Eleitoral, com sede no município de Mozarlândia/GO.

Art. 6º Designar, com efeitos a contar de 09/01/2017, o(a) servidor(a) requisitado(a), FLÁVIA RUBIA DE OLIVEIRA ROCHA, para o exercício da 
Função Comissionada FC-06) Chefe de Cartório da 041ª Zona Eleitoral, com sede no município de Niquelândia/GO.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de janeiro de 2017.

Desª. NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

VICE-PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A Nº  023/2017/PRES-TRE/GO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, em substituição, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e,

Considerando a designação da Dra. Maria Lúcia Fonseca, Juíza Eleitoral da 144ª ZEGO de Anápolis, para substituir a Dra. Christiane Gomes 
Falcão Wayne, na jurisdição eleitoral da 089ª ZEGO de Goianápolis no período de 9.1 a 7.2.2017, conforme Portaria Nº 675/2016/PRES-
TRE/GO;

Considerando a designação do Dr. Johnny Ricardo de Oliveira Freitas, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Anápolis, para substituir 
a Juíza de Direito da Comarca de Goianápolis, consoante Decreto Judiciário Nº 002, de 10.01.2017;

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Revogar, a partir desta data, a designação constante da Portaria Nº 675/2016/PRES-TRE/GO da Dra. MARIA LÚCIA FONSECA, Juíza 
Eleitoral da 144ª ZEGO de Anápolis, para substituir a Dra. Christiane Gomes Falcão Wayne na jurisdição eleitoral da 089ª ZEGO de 
Goianápolis no período de 9.1 a 7.2.2017. 

Art. 2º Designar o Dr. JOHNNY RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Anápolis, para substituir na 
jurisdição eleitoral da 089ª ZEGO, com sede no município de Goianápolis, no período de 23.1 a 7.2.2017, em razão de afastamento legal 
do(a) titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Goiânia, 23 de janeiro de 2017.

Desª. NELMA BRANCO FERREIRA PERILODesª. NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Presidente


